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INTROD UÇ ÃO 

O sub-tema que nos coube restringe-se a Moléstias Oculares no Tra
balho. Entretanto, há que diferenciar Acidentes do Trabalho de Moléstias 
Profissionais. Aquêle seria o acontecimento brusco e imprevisto, sobrevindo 
como conseqüência ou na ocasião do trabalho, provocando no organismo 
uma lesão ou transtôrno funcional, temporário ou permanente. :fl:ste seria 
uma enfermidade insidiosa, resultante do trabalho continuado sob condições 
nocivas à saúde, como veremos a seguir. 

D EFINIÇ ÃO 

Para CASANOVA, "Na Moléstia Profissional, seria difícil de se pre
cisar a origem, em um fato concreto; porém é ela a conseqüência do exer
cício habitual de uma determinada indústria. Não é em decorrência de uma 
causa momentânea, senão de uma ação insensível, repetida, "diluída no 
tempo". 

BOCCIA relata-as assim: "são as que estão estritamente ligadas à 
profissão ou ofício do trabalhador, isto é, estão em relação com o elemento 
essencial do trabalho. 

Para LEFORD, "Moléstia Profissional é uma enfermidade que pode 
ser prevista a causa precisamente da profissão exercida, consequencia nor
mal do trabalho cumprido, conseqüência quase fatal do exercício contínuo 
da profissão". 

Nos parece que a melhor definição de Moléstia Profissional é a de E. 
MARTIN: "enfermidade criada em todos seus elementos sob as condições 
em que se tem efetuado um determinado trabalho. Pressupõe 3 elementos: 

a) um síndrome clínico característico observado nos trabalhadores empre-
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gados nos mesmos trabalhos; b) a existência no organismo de um corpo 
extranho, um tóxico, um agente animado, ou os efeitos de um agente físico, 
uma dada postura corporal ou outro ·efeito exigido pela profissão e c) a 
possibilidade de sua reprodução experimental". 

No Brasil, nos regemos pelo Decreto-Lei n.0 293, de 28 de fevereiro 
de 1 967, - Art. 1.0 - "Acidente do trabalho é todo aquêle que provoca 
lesão corporal ou perturbação funcional no ·exercício do trabalho, a serviço
do empregador, resultante de causa externa súbita improe�ilota ou fortúita,
determinando a morte do empregado ou a sua inc.apacidade->ipara o traba
lho, total ou parcial, permanente ou temporária. 

Art. 4.0 - Equiparam ao acidente do trabalho para os efeitos de 
seguro: 

A) As doenças profissionais.

B) As doenças do trabalho.

§ 1.0 - São doenças profissionais as causadas por agentes físicos,
químicos ou biológicos peculiares a determinadas funções ou diretamente 
resultantes de condições especiais ou excepcionais do tipo de trabalho e 
constantes de relação anexa ao presente decreto-lei suscptível de revisão 
ou acréscimo, por decreto do Presidente da República, mediante proposta 
do Ministério do Trabalho e Previdência Social, ouvido o Conselho Nacional 
de Seguros Privados. 

§ 2.0 - São doenças do trabalho as que resultam, direta e exclusi
vamente do exercício do trabalho e de características especiais ou excep
cionais em que o mesmo seja realizado. 

Relação de doenças profissionais: 

as produzidas pelo arsênico; 
as produzidas pelo berílio; 
as produzidas pelo chumbo; 
as produzidas pelo cromo; 
as produzidas pelo fósforo; 
as produzidas pelo mercúrio; 
as produzidas pelo cloro, bromo, flúor, iodo; 
as produzidas pelo benzeno e derivados; 
as produzidas pelo alógenos dos hidrocarbonetos da série graxa; 
as produzidas pelo manganês; 
as produzidas pelo sulfureto de carbono; 
as produzidas pelo monóxido de carbono; 
as produzidas pelo alcatrão, breu, betume, hulha mineral, 
parafina;  
as produzidas pelas radiações ionizantes, ráios e substâncias 
radioativas naturais e artificiais; 
as produzidas pelo trabalho em ar comprimido; 

- 196 -



- as produzidas pela inalação de poeira, de sílica livre ou misturada 
a outras poeiras (silicose, com ou sem tuberculose pulmonar); 
as produzidas pelos agentes biológicos patogênicos 
(infecção por carbúnculo)." 

Se, para efeitos da lei, para indenizações, são equiparadas Acidentes 
do Trabalho e Moléstias Profissionais, do ponto de vista médico há que 
diferenciá-los, pois seu tratamento e sua profilaxia são diversos, pois como 
sabemos, êstes têm condições de previsão maior que aquêles. 

Nos deteremos no aspecto médico das Moléstias Profissionais, orien
tando-nos pela classificação de COUTELA: 

1 - Agentes e xternos: 

Os olhos estão em constante contato com o meio exterior, com os 
agentes nocivos externos. Nem sempre o filme lacrimal e capaz de det

.
er 

a ação agressiva de certos gáses, vapores ou poeiras aos quais se expõem 
os trabalhadores. Portanto, nas indústrias, são comuns entre os operários 
as conjuntivites e ceratites produzidas pelas mais diferentes classes de agen
te externo capazes de determinar uma Moléstia Profissional. 

Quando êstes agentes são sólidos, verificamos a produção das oftal
moconioses. Entre estas destaca-se a determinada pela hidroquinona e seus 
derivados, de largo emprêgo industrial. A hidroquinona em contato com 
o ar ou a luz se transforma em paroquinona - partículas cristalizadas -
que impregnam a conjuntiva e a córnea, produzindo uma oftalmoconiose. 
Reduzindo a mitose implantam-se nas camadas basais do epitélio conjun
tiva! ou no parênquima corneano, determinando uma cérato-conjuntivite 
relativamente grave, pois que não há tratamento específico ainda que sejam 
notadas melhoras após o uso de corticóide. A opacificação escura da córnea 
pode requerer ceratoplastia, de prognstico sombrio, pelo que é melhor ten
tar-se a profilaxia. 

Quanto aos gáses e vapores de um modo geral, devemos salientar que 
a sintomatologia constituída por lacrimejamento, dôr e blefaroespasmo que 
se manifesta após a agressão do segmento anterior externo do ôlho pelo 
agente injuriante, não guarda, pela sua maior ou menor magnitude, relação 
com o grau de nocividade do agente. Assim é que o gás lacrimogênio que 
determina uma defesa ocular manifestada por uma sintomatologia ruidosa, 
não encerra maior perigo para o ôlho; por outro lado o gás de mostarda, 
que não produz nenhuma defesa ocular inicial, é bastante danoso para a 
córnea, pois que penetra lenta e progressivamente no parênquima, produ
zindo uma grave ceratite pràticamente assintomática no seu início. Diante 
de uma história que sugira exposição a gáses ou vapores tóxicos, é mister 
semp:re lembrar que o poder de penetração dêsses agentes nos tecidos cor
neanos é bastante pronunciado, muitas vêzes surpreendente aos profissio
nais menos avisados, que só tàrdiamente procurarão um oculista, quando 
talvez a doença profissional, já há muito instalada, encontra-se em fases 
avançadas e muitas vêzes irreversível. 
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Os p rin cipais vapo res danosos aos o lhos do t raba lhado r são os á cidos 
clo ríd ri co e fluo ríd ri co, os vapo res su lfu rados e fo rma lados, responsáv eis 

po r consid eráv el pa rt e  das Mo léstias P ro fissionais. 

2 - Radiaç õe s :  

Pa ra qu e a s  radiaç ões d et ermin em les ões o cu la res, n ecessa no s e  faz 
sua abso rção po r pa rt e  dos resp ectivos t ecidos . Essa abso rção só s e  v eri fi ca 
quando ao nív el dos t ecidos exist e um ressonado r com uma p erio cidade co r
respond ent e. Os ráios d e  g rand e comp rim ento d e  ondas, como po r ex emp lo ,  

as radiaç ões in fra-v erm elhas, têm como ressonado r, a molé cu la ;  ao en con
trá- la, p roduz um a. a celeração d e  s eus movim entos, dando como resu ltant e 
um efeito té rmi co. As radiaç ões d e  comp rim ento d e  onda m eno r, os ráios 
u lt ra-vio letas, têm como ressonado r o átomo, d es envo lv endo um efeito foto
qu ími co. As radiaç ões d e  p equenos comp rim entos d e  ond e, Ráio X e Ga ma ,  
en cont ram nos constituint es do átomo (p rotons, n eut rons, elet rons) s eus res

sonado res, d et ·erminand o sua ionização , ou s eja, o d es equi líb rio elét ri co do 
átomo, po r emissão d e  pa rt ícu las .  V eremos s ep aradam ent e as do enças p ro
fiss ionais p roduzidas po r cada um dos efeitos. 

a) Efeito térmico 

A mais impo rtant e dêss e g rupo é a chamada cata rata dos vid reiros, 
d es crita po r WENZEL e post erio rm ent e po r ROB INSON e LEGGE, êst e p ro
vando t rata r-s e d e  uma do ença p ro fissiona l. Histopato lõgi cam ent e  é uma 
a lt eração do epité lio g erminativo do crista lino e clini cam ent e é uma cata
rata po la r  post erio r qu e s e  d es envo lve lentam ent e, pod endo a evo lução s e. 

a rrasta r po r 10 a 20 anos. A condição pod e esta cio na r, caso cess e a causa, 
p elo a fastam ento do t raba lhado r dos fo rnos d e  a lta t emp eratu ra. Houv e 
tempo em qu e esta cata ra ta . era b em mais freq üent e qu e atua lm ent e. A 
in cidên cia com eçou a cai r  d esd e qu e m edidas d e  p rot eção fo ram adotadas 
p ela ind úst ria, qu er p elo uso d e  ó cu lo s  d e  p rot eção, qu er p elo ap erfeiçoa
m ento da maquiná ria, visando a. m eno r exposição do t raba lhado r às al tas 
t emp eratu ras. 

b) Efeito abiotrófico 

A a fecção t ípi ca dêss e g rupo é a cé rato -conjuntivit e dos a rtistas d e
ci nema, qu e em t empos idos ch egou a p reo cupa r os legis lado res in g'lês es 

qu e dis cuti ram o assunto na Câma ra dos Comuns, p ro cu rando so lução pa ra 

o p rob lema p ro fissiona l dos ato res e fun cioná rios d e  t eat ros e cin emas. A 
substituição da i luminação po r a rco vo ltái co ,  p elos p roj et ores d e  in cand es
cên cia e "Spots- lit e" v eio reduzi r ap reciàve lm ent e sua freq üên cia. Clin L 

cam ent e a a fecção se mani festa .a pós um p eríodo d e  8 a 10 ho ras d e  ex 
posição, como uma s ensação d e  co rpo est ranho, foto fobia, a companhada d e
b lefa ro espasmo e do r; há mios e espáti oo e a có rnea se co ra p ela fluo res
ceína ., t raduzindo uma lesão sup erfi cia l do epité lio. A cu ra espont ân ea s e
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verifica no decorrer de 48 a 72 horas, podendo êste período seT encurtado 
pelo uso de loção adstringente fria ou colírios de adrenalina e atropina, 
em casos de miose espática. 

c) Efeito ionizante 

A doença ocular padrão nêsse grupo é a catarata por radiações, so
brevinda depois de um período de exposição geralmente de longa duração, 
iniciando-se por opacidades sub-capsulares. A dose mínima de exposição 
capaz de fazer desenvolver uma catarata dêsse tipo oscila em tôrno de 
500 r. O período de latência oscila entre 9 mêses a 12. anos. Clinicamente 
a biomicroscopia revela dois planos de opàcificação, sendo wn sub-capsular 
posterior e outro na cortex posterior, forma.ndo uma imagem de dois discos 
unidos ao nível de suas periferias. 

3 - Intoxicações: 

Entre as principais temos o saturnismo, as intoxicações pelos arse
nicais, sulfuretos, compostos benzóicos, anilinas, óxido de carbono, magné
sio, mercúrio, fósforo, cromo, monóxido de carbono, alcatrão et'c., formando 
uma gama de quadros clínicos diferentes. As estruturas oculares mais fre
qüentemente lesadas pelas intoxicações são a retina e o nervo óptico. Na 
retina são comuns as peri-nebi.tes e a <esclerosre das ,arteríoil.as. No nervo são 
descritos desde a ambliopia tóxica até a amaurose por atrofia Uma verda
deira retinopatia pode ser encontrada nos casos em que há wna concomitante 
nefrite tóxica. O afastamento do tóxico seria a medida mais imperativa 
visando o tratamento dessas afecç()€s. O emprêgo dos respectivos antídotos, 
quando existirem ·também, é uma medida que se impõe. 

4 - Agentes infecciosos e pa:rasüários: 

Várias infecções .acometem profissionais no exerc1c1o de suas funções, 
principalmente aquêles que trabalham em contato com pessoas ou animais 
vítimas de doenças infecto-contagiosas. Embora a lei brasileira cite apenas 
o carbúnculo como moléstia profissional, não podemos prescindir de referir 
outras além dela, tais como a sífilis, tracoma, gonorréia, tuberculose·. Nos 
estenderemos sôbre o carbúnculo, procurando recordar que é uma infecção 
pelo Bacillus anthracis acometendo várias espécies de animais, especialmente 
os herbívoros, dos quais a infecção se transmite ao homem, aparecendo sob 
forma interna ou externa Do ponto de vista epidemiológico o homem 
contrai o carbúncullo de modo direto, em contato com os animais doentes; 
ou indireto, em contato com os produtos dêsses mesmos animais. O "car
búnculo agrícola'' é aquêle contraído pelo homem que. ,trabalha €fi pecuá
ria rural, ou pelos profissionais de açougues ; o "carbúnculo industrial'" é 
verificado entre os curtidores de peles de animais. No ôlho se observa wna 
pústula maligna que se localiza nas pálpebras, cujo diagnóstico é orientado 
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pela anamnes1a, pela observação clínica da lesão e pelo auxílio de labo_ 
ratório. A medida profilática mais efetiva é a vacinação em massa dos ani
mais. O tratamento da doença no homem é feito pelo uso de sulfas e 
antibióticos. 

5 - Doenças profissionais de pa:togenía complexa : 

A mais importante é o nistagmo dos mineiros. Muito comum na 
Inglaterra, é rara nos países do continente americano. A patogenia é es
tudada à luz das mais diferentes teorias, entre as quais 3 delas contam 
com maior número de adeptos. A primeira, que seria o nistagmo uma de
corrência da posição visiosa dos · olhos dos mineiros, ao dirigirem sempre 
o olhar para cima ; a segunda, defende que a causa reside em uma intoxi
�ação proveniente da própria mina, particularmente das minas de hulha; a 
última, defende a má iluminação no interior das minas seja a causa do 
nistagmo pendular dos mineiros. 
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